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 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Direcção Regional da Economia do Norte

Declaração de rectificação n.º 572/2009
Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.º 937/2009 

(2.ª Série), publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 8, de 13 de 
Janeiro de 2009, página 1205, rectifica -se que onde se lê:

“Tendo em conta que o funcionário preenche os requisitos de tempo 
e avaliação necessários para a promoção na respectiva carreira, no-
meio, ao abrigo da alínea b), n.º 3 do artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, 
de 22 de Março, assessor principal da carreira técnica superior, em 
reconhecimento da excelência, e independentemente de concurso 
em lugar de dotação global do quadro de pessoal da Direcção Re-
gional da Economia do Norte, constante do mapa I, anexo à Portaria 
n.º 443/99, de 18 de Junho, alterado pela Portaria n.º 103/2000, de 
24 de Fevereiro”

Deve ler -se:

“Tendo em conta que o funcionário preenche os requisitos de tempo 
e avaliação necessários para a promoção na respectiva carreira, nomeio, 
ao abrigo da alínea b), n.º 3 do artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, de 22 de 
Março, assessor principal da carreira técnica superior, com efeitos a 
31 -12 -2008, em reconhecimento da excelência, e independentemente 
de concurso em lugar de dotação global do mapa de pessoal da Di-
recção Regional da Economia do Norte, constante do mapa I, anexo à 
Portaria n.º 443/99, de 18 de Junho, alterado pela Portaria n.º 103/2000, 
de 24 de Fevereiro”.

6 de Fevereiro de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura. 

 Despacho n.º 6223/2009
Considerando o constante da Informação n.º 2111/2007/SG, de 

2007 -08 -14 e da Informação n.º 3742/2008/SG, de 2008 -12 -19, no-
meadamente o seu último parágrafo, ambas da Secretaria -Geral do 
Ministério da Economia e da Inovação, nos termos do n.º 2 do artigo128 
do CPA, por meu despacho de 2009 -01 -14 foi atribuída eficácia re-
troactiva ao meu anterior despacho de 2007 -09 -21, de nomeação na 
categoria de assessor principal, do funcionário Manuel António Pinho 
Moreira da Silva, produzindo a referida nomeação, efeitos a partir de 
23 de Janeiro de 2006.

10 de Fevereiro de 2009. — O Director Regional, Manuel Humberto 
Gonçalves Moura. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 6224/2009

Por meu despacho de 31 de Janeiro de 2009:

Fernando José Ezequiel Lopes Gomes, assistente técnico, colocado em 
situação de mobilidade especial, nos termos do despacho n.º 5129/2007, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 54, de 16 de Março de 
2007 — autorizado o regresso da situação de licença sem vencimento 
de longa duração, permanecendo o trabalhador na situação de mobili-
dade especial, na fase de transição, com efeitos à data da publicação 
do presente despacho.

17 de Fevereiro de 2009. — A Secretária -Geral, Luísa Dangues Tomás. 

 Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Algarve

Despacho (extracto) n.º 6225/2009

Por despacho de 31 de Dezembro de 2008, do Director Regional de 
Agricultura e Pescas do Algarve, a técnica especialista da carreira de 
engenheiro técnico agrário, Maria Antonieta Martins Henrique Manso 
Martins, em situação de mobilidade especial, foi seleccionado nos termos 
dos artigos 34.º e 41.º, da Lei n.º 53/2006, de 07 de Dezembro, para 
reinício de funções, por tempo indeterminado, na Direcção Regional 
de Agricultura e Pescas do Algarve, com efeitos a partir de 01 de Fe-
vereiro de 2009.

5 de Fevereiro de 2009. — O Director Regional, Joaquim Castelão 
Rodrigues. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações

Despacho n.º 6226/2009

Nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º e do n.º 2 do 
artigo 15.º do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.º 168/99, 
de 18 de Setembro, atenta a resolução do conselho de administração da 
EP — Estradas de Portugal, S. A., de 18 de Junho de 2008, que apro-
vou as plantas parcelares e os mapas de expropriações das parcelas de 
terreno necessárias à execução da obra da EN 322 — variante entre o 
IP3 e S. Martinho d’Anta, tendo agora o seu início previsto no prazo 
de 6 meses, declaro, no uso da competência que me foi delegada pelo 
despacho do Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações 
n.º 26 680/2007 (2.ª série), de 10 de Outubro de 2007, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 224, de 21 de Novembro de 2007, 
ao abrigo do artigo 161.º do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado 
pela Lei n.º 2037, de 19 de Agosto de 1949, atendendo ao interesse 
público subjacente à célere e eficaz execução da obra projectada, a 
utilidade pública com carácter de urgência da expropriação dos bens 
imóveis e direitos a eles inerentes, necessários à execução da obra da 
EN 322 — variante entre o IP3 e S. Martinho d’Anta, identificados no 
mapa de expropriações e na planta parcelar em anexo, com os elementos 
constantes da descrição predial e da inscrição matricial, e dos direitos 
e ónus que sobre eles incidem, bem como os nomes dos respectivos 
titulares.

Os encargos com as expropriações em causa serão suportados pela 
EP — Estradas de Portugal, S. A.

17 de Fevereiro de 2009. — O Secretário de Estado Adjunto, das 
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo

Despacho (extracto) n.º 6222/2009
Por meu despacho de 13 de Fevereiro de 2009, no uso da delegação 

de competências, delegada, autorizo a acumulação de funções, para o 
exercício da actividade privada à técnica de informática, grau 1, nível 
3, Emília de Jesus Ferraz Oliveira, nos termos dos artigos 28.º e 29.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

(Isento de fiscalização prévia.)

16 de Fevereiro de 2009. — A Vice -Presidente, Paula Cristina Cunha. 

João Rocha da Silva do lugar para o qual foi nomeada como especialista, 
pelo meu despacho n.º 12 113/2005, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 105, de 1 de Junho de 2005.

2 — A presente exoneração produz efeitos a partir de 1 de Fevereiro 
de 2009.

30 de Janeiro de 2009. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia. 




